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MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, por seu Procurador que esta digitalmente 

assina (mandato ex lege – portaria de nomeação anexa) vem, mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência requerer habilitação para pleno acesso aos autos .   

 

Sem prejuízo, requer dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para  

apresentação de escorreita manifestação do Munciípio nos autos, tendo ainda restam pdocumentos 

a serem colacionados em atendimento ao Ofício nº 4/2023/UR-09.3/UR-09/DSF-2/SDG/GP/TCESP-

TCESP. 

 

 

Termos em que, p. deferimento. 

Porto Feliz/SP, 24 de abril de 2023. 

ANSELMO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Procurador Municipal   
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